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Ilustríssimo Senhor Pregoeiro 
Setor de Licitações 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Aratiba 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Presencial 016/2022 – Processo 097/2022 

 

Ciente da existência e teor do RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela licitante DIANA 
SCUSSEL MATTÉ KRAUS em face da respeitável decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro 
que a declarou inabilitada no processo de licitação em epígrafe, a vencedora, MD SANTI 
FISIOTERAPIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob o no 27.448.721/0001-15, com sede de suas atividades à Rua João Lira, 
87, sala 01, no bairro Centro da cidade de Aratiba/RS, neste ato representada por sua sócia 
administradora MARINA CAVALHEIRO ZUCCHI, brasileira, solteira, fisioterapeuta, portadora 
da Cédula de Identidade RG no 6107486695, inscrita no CPF sob o no 026.747.970-02, 
residente e domiciliada na Rua Reinaldo Fitarelli, 491, no bairro União da cidade de 
Aratiba/RS, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Excelência e por sua procuradora 
constituída em instrumento anexo, apresentar CONTRARRAZÕES, o que faz com 
fundamento no item 12.7. do mencionado edital, bem como artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 
10.520/2002, requerendo assim o seu pronto recebimento e encaminhamento à autoridade 
superior para a devida apreciação. 

 

Aratiba, 15 de maio de 2022. 

 
 

CAROLINE MOCELLIN 
  OABRS/ 111.155  
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CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

que apresenta MD SANTI FISIOTERAPIA LTDA nos autos do processo licitatório 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 016/2002 – PROCESSO 097/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 – PROCESSO 097/2022 

Recorrente:  Daiana Scussel Matté Kraus 

Recorrida:  MD Santi Fisioterapia Ltda 

 

Resumo da defesa 

Fazendo uso de suas prerrogativas por meio das presentes Contrarrazões Recursais, requer 
a Recorrida que a respeitável decisão do Senhor Pregoeiro seja mantida em todos os seus 
termos pelas razões de fato e fundamentos de direito a seguir expostos, de modo que seja 
confirmada a inabilitação da Recorrente, Sra. Diana Scussel Matté Kraus, devido ao 
descumprimento de requisito indispensável à habilitação expressamente previsto em edital 
(apresentação de atestado de capacidade técnica – item 10.1.4. “a”), consagrando-se 
definitivamente habilitada e vencedora da licitação MD Santi Fisioterapia Ltda, que, em 
sentido contrário, ficando classificada em segundo lugar, logrou êxito em satisfazer todas 
as exigências legais e editalícias. 

 

Documentos apresentados 

Doc. 1 (páginas 16-17): Procuração 

Doc. 2 (páginas 18-19): Documentos pessoais da sócia administradora 

Doc. 3 (páginas 20-21): Documentos da pessoa jurídica 

Doc. 4 (página 22): Atestado de capacitação técnica 

Doc. 5 (página 23): Ata do Pregão Presencial 016/2022 – Processo 097/2022 

Anexo I: Certificações adicionais 

Anexo II: Contratos Administrativos  



 

 
 

 

Caroline Mocellin | OAB/RS 111.155 
Rua Luís Loeser, 28 | Centro | Aratiba/RS | CEP 99770-000 

E-mail: carolinemocellin@hotmail.com | Fone: (54) 9 9952-4232 

CAROLINE MOCELLIN 
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

Página 3 de 15 
 

1. PRELIMINARES DE MÉRITO 

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

De acordo com o item 12.7. do edital de Pregão Presencial 016/2002 – Processo 097/2002, 
será “concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente” 
– previsão essa que se encontra em plena conformidade com os incisos XVII a XXI do artigo 
4º da Lei 10.520/02. 

Nesse sentido, Excelência, tendo transcorrido o pregão no dia 10 de maio de 2022 (terça-
feira), entende-se concluído o prazo recursal no dia 13 de maio (sexta-feira), nos termos do 
artigo 110 da Lei 8.666/1993 – data na qual foi o recurso devidamente protocolado. Em 
sequência, aberto o prazo para apresentação de contrarrazões no primeiro dia útil seguinte 
(segunda-feira, 16) e extinto sobrevindos três dias corridos (quarta-feira, 18), consideram-
se tempestivas as presentes contrarrazões (hoje, segunda-feira, 16). Vejamos: 

 

Prazo Pregão Recurso Contrarrazões Apresentação 

Data 10/05/2022 11/05/2022 a 13/05/2022 16/05/2022 a 18/05/2022 16/05/2022 

 

2. MÉRITO 

2.1. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE E DA VERDADE DOS FATOS 

Pretende a Recorrente, por meio de Recurso Administrativo, que seja declarada a sua 
habilitação e, subsidiariamente, na hipótese de manter-se inabilitada por confirmação da 
decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro, que seja declarada inabilitada a Recorrida. 

Podem ser arroladas as seguintes alegações de fato e de direito trazidas pela Recorrente 
(não necessariamente nesta ordem) pelas quais deveriam ser os mencionados pedidos 
julgados procedentes: a) a existência de prejuízo no tratamento de pacientes devido a 
mudança de profissional; b) a ausência de infraestrutura física e de pessoal da Recorrida 
para a execução dos serviços fisioterapêuticos contratados; c) a ausência de capacidade 
técnica da Recorrida para a prestação dos referidos serviços; d) a incompatibilidade do 
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atestado de capacidade técnica apresentado pela Recorrida em relação aos serviços 
licitados; e, por fim, e) que sua inabilitação decorre de exigência formal desarrazoada e 
excessiva. Essas alegações, de cunho fático e jurídico, não merecem prosperar pelos motivos 
a seguir expostos. 

 

2.1.1. Da ausência de prejuízos decorrentes da mudança de profissional 

De acordo com a Recorrente, a mudança de fisioterapeuta seria prejudicial aos pacientes 
beneficiários dos serviços ofertados pela Municipalidade, dentre os quais crianças com 
graves doenças neurológicas e respiratórias que necessitariam manter o tratamento com o 
mesmo profissional e no mesmo ambiente, sob o risco de recusa a tratamento adequado 
ou sua regressão devido à inexistência de vínculos com o novo especialista. Conclui a 
Recorrente, dessa forma, que em razão de ser ela atualmente a prestadora de tais serviços, 
deveria ser mantida nas mencionadas funções. 

De fato, a Recorrente vem prestando serviços profissionais de fisioterapia ao Município, 
conforme documentação trazida aos autos. Porém, o fato de haver prévia contratualidade 
não é motivo justo, tampouco suficiente para impedir que novos profissionais, em igualdade 
de condições, passem a desempenhar os mesmos serviços e com a mesma qualidade 
técnica. Não há, por óbvio, o monopólio dessas atividades, tampouco são estáveis ou 
vitalícios os profissionais que prestam serviços públicos contratados pela Administração, 
cuja característica notória é a temporalidade. Desse modo, os serviços de interesse público, 
como é o caso de serviços profissionais na área de fisioterapia, poderão ser prestados por 
especialistas distintos, sob pena de lesão a princípios de índole constitucional que vedam a 
contratação de profissionais por meio de processos e procedimentos subjetivos, e que, de 
forma inversa, incentivam a livre concorrência por meio de licitação. 

No mesmo sentido, não há que se cogitar eventual retrocesso aos tratamentos que se já se 
encontram em andamento, visto que nenhum profissional tem como meta prejudicar 
pacientes, mas sim buscar meios para sua gradativa melhora através do fornecimento de 
tratamento fisioterapêutico adequado e individualizado, conforme protocolos apropriados. 

A falta de intimidade entre o profissional, os familiares e o próprio paciente, são barreiras 
facilmente obstruídas por meio de um atendimento humanizado, cujo tratamento reflita as 
suas características individuais e considere circunstâncias familiares, sociais, educacionais, 
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físicas, psíquicas e emocionais presentes em todo relacionamento fisioterapeuta-paciente, 
fornecendo um tratamento direcionado não apenas à disfunção apresentada, mas sim 
associado aos diversos aspectos físicos, fisiológicos e psicológicos, de modo que se 
construa, a cada atendimento, uma convivência saudável e positiva. 

 

2.1.2. Da existência de infraestrutura física e de pessoal 

Alega a Recorrente que a vencedora e Recorrida, MD Santi Fisioterapia Ltda, não possui 
infraestrutura física e de pessoal apta para a execução de atendimentos fisioterapêuticos e 
para o fornecimento de tratamentos especializados. Alega, em ato contínuo, que somente 
ela possuiria condições de executar os serviços licitados, com fundamento na declaração de 
habilitação apresentada. 

Ocorre, Excelência, que a mesma declaração foi entregue pela Recorrida ao Senhor 
Pregoeiro, tratando-se de requisito indispensável previsto em edital (Anexo VII). Ademais, é 
de conhecimento público que a Recorrida possui infraestrutura física e de pessoal para a 
prestação dos serviços fisioterapêuticos licitados, possuindo clínica própria destinada ao 
atendimento de pacientes locais há mais de cinco anos – tanto é que vem prestando os 
mesmos serviços à Prefeitura de Barra do Rio Azul/RS desde 2017 sem quaisquer 
intercorrências. A Administração Pública Municipal poderá, inclusive, no exercício de seu 
poder-dever de fiscalização, inspecionar o local e coletar todos os dados e informações que 
necessitar para se certificar de que a licitante possui condições para a execução do contrato. 

 

2.1.3. Da capacidade técnica e profissional 

De forma provocativa, a Recorrente argumenta que a Recorrida não possui capacidade 
técnica para prestar os serviços fisioterapêuticos licitados em virtude de não possuir as 
mesmas credenciais que a Recorrente possui, acostando à peça recursal certificados de 
cursos e especializações de modo a atestar que somente ela teria essa aptidão. 

Sucede que ambas as licitantes possuem a mesma formação profissional, visto que são 
Graduadas em Fisioterapia pela Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai (URI – 
Campus Erechim), tendo recebido, portanto, os mesmos conhecimentos práticos e 
pedagógicos, os quais contemplam o atendimento e tratamento de todos os pacientes e 
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serviços licitados, conforme se depreende da própria matriz curricular em anexo. 
Certificações adicionais e complementares não foram compreendidas entre os requisitos da 
licitação, tampouco foram apontadas estas como requisito para a habilitação ou para a 
classificação no certame. E se mesmo assim o fosse, estaria a Recorrida plenamente apta 
para prestar os serviços licitados, pois possui credenciais compatíveis, conforme 
comprovantes (Anexo I). 

Por fim, utiliza-se a Recorrente da seguinte analogia: “fosse um processo licitatório para 
contratação de serviços médicos especializados em cardiologia, seria aceita uma empresa 
que só dispõe de médico clínico geral?”. Infelizmente, uma analogia míope. Como dito 
popularmente: uma coisa, é uma coisa; outra coisa, é outra coisa. Diferentemente de um 
médico, um fisioterapeuta graduado possui aptidão técnica e profissional para oferecer 
atendimento e tratamento para todas as enfermidades, sejam elas quais forem. Me utilizo 
da mesma técnica da Recorrente: fosse um processo licitatório para contratação de 
advogado especializado em direito administrativo, seria aceita a contratação de profissional 
que só dispõe de formação geral? A resposta é afirmativa. A graduação fornece ao 
profissional a possibilidade de atuar em todo e qualquer ramo. Eventual especialidade não 
serve de restrição para a atuação do profissional somente em uma determinada área, 
tampouco é condição para o seu exercício.  

 

2.1.4. Da conformidade do atestado de capacidade técnica 

Segundo o edital de licitação, em seu item 10.1.4., alínea “a”, deveriam as licitantes 
apresentar “atestado de capacitação técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de que executou ou está executando 
satisfatoriamente contrato com objeto compatível ao ora licitado”. 

A Recorrida apresentou o referido documento emitido pela Prefeitura da Barra do Azul, que 
atesta a prestação de serviços técnicos de fisioterapia em geral. Contudo, insurgiu-se a 
Recorrente, arrazoando que a Recorrida deveria ser declarada inabilitada, tendo em vista 
que supostamente não apresentou atestado de capacidade técnica compatível com os 
serviços licitados, entendendo que o atestado deveria afirmar prévia prestação de serviços 
fisioterapêuticos especializados, e não gerais. 
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Ocorre, Excelência, que os serviços de fisioterapia em geral, por redundância, abrangem 
todo e qualquer serviço de fisioterapia, inclusos os específicos. Regra interpretativa básica. 
Ademais, conforme cláusula segunda do edital de licitação, bem como cláusula primeira do 
termo de referência e minuta do contrato, o seu objeto visa a “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços fisioterapêuticos”. Ponto.  

A especialização desses serviços de caráter fisioterapêutico apenas vem descritos no edital 
para fins informativos, de modo a tornar pública e acessível toda informação relativa ao 
contrato, em atendimento ao dever de transparência da Administração Pública, bem como 
possibilitar a precificação do serviço licitado, não se tratando, portanto, de requisito ou 
exigência para a habilitação ou emissão de atestado. Quando quis a Administração que 
assim o fosse, o fez de forma expressa no bojo do próprio edital.  

Portanto, Excelência, o atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante e ora 
Recorrida é plenamente compatível com os serviços licitados, quais sejam, atendimentos e 
tratamentos fisioterapêuticos, merecendo ser confirmada a sua habilitação. 

 

2.1.5. Da razoabilidade da apresentação de atestado de capacidade técnica 

Por fim, alega a Recorrente haver excesso de formalismo na decisão proferida pelo Senhor 
Pregoeiro que a inabilitou na licitação devido à ausência de atestado de capacidade técnica, 
colacionando em seu recurso uma série de julgados e citações doutrinárias que não 
guardam a mínima correspondência aos fatos debatidos e enfrentados. Alega ainda que, 
por ter prestado serviços na área de fisioterapia ao Município de Aratiba/RS, a sua 
capacidade técnica prescindiria de comprovação documental. 

Ocorre, Excelência, que de acordo com a jurisprudência mais atual, a mencionada exigência 
é legal e razoável, visto que objetiva verificar se as licitantes têm ou não capacidade técnica 
para executar o serviço licitado – aptidão esta não pode ser presumida, mas sim 
devidamente comprovada, conforme exigência contida no edital. Ademais, se era possível 
a obtenção do atestado conforme as exigências previstas no certame em tempo hábil, não 
haveria motivação suficiente para dispensá-la do cumprimento dessa regra, visto ser ela 
aplicável a todos participantes da licitação, sem discriminação, sob pena de violação aos 
princípios constitucionais da igualdade, legalidade, impessoalidade e vinculação ao 
instrumento convocatório, conforme a seguir exposto. 
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2.2. RAZÕES PARA A MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA 

2.2.1. Do princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

Conforme já transcrito nas presentes Contrarrazões, o edital de licitação previa 
expressamente a exigência de que as licitantes apresentassem “atestado de capacitação 
técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
de que executou ou está executando satisfatoriamente contrato com objeto compatível ao 
ora licitado” (10.1.4., item “a”). Ocorre que esse requisito não foi satisfeito pela Recorrente, 
que em seu recurso confessa tal fato, afirmando ter apresentado documento diverso por 
interpretação errônea dos termos previstos no edital, motivo pelo qual foi justa e 
legalmente declarada inabilitada pelo Senhor Pregoeiro, conforme ata em anexo (doc. 5). 

Apesar desse fato, afirma a Recorrente que a sua ausência poderia ser suprida em virtude 
de ter prestado ao longo dos últimos anos serviços fisioterapêuticos ao Município de 
Aratiba, conforme atestado de capacidade técnica juntado ao recurso. Ocorre que esse 
atestado deveria ter sido apresentado no pregão presencial, e não em grau recursal, não 
sendo tolerada a juntada intempestiva de documento necessário à prévia habilitação para 
participar do certame. Se o atestado poderia ter sido emitido a tempo, mas não o foi por 
mera negligência da licitante, não há motivação justa para abonar a sua carência. Ademais, 
o fato de possuir capacidade técnica ou não, não foi mérito da inabilitação, e sim a falta do 
preenchimento de condição formal, qual seja, a comprovação documental dessa aptidão 
por meio de atestado, não sendo a notoriedade meio probatório subsidiário. 

Existe na doutrina e na jurisprudência entendimento já consolidado de que não é possível 
a ausência documental ser suprida em momento posterior à etapa de habilitação, em 
virtude de existir normativa legal e editalícia expressa acerca da necessidade de entrega do 
mencionado documento ao Senhor Pregoeiro sob pena de inabilitação da licitante e de ser 
declarada vencedora a segunda colocada, como de fato ocorreu. Eventual habilitação da 
Recorrente por meio de recurso administrativo no qual manifestamente confessa ter 
descumprido exigência legal no tempo e no local previstos em edital, lesiona frontalmente 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto pelos artigos 3º e 41 da 
Lei 8.666/1993, ipsis literis: 

Lei de Licitações – Lei 8.666/1993, artigo 3º A licitação destina-se a garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
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estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifos nossos) 

Lei de Licitações – Lei 8.666/1993, artigo 41. A Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. (grifos nossos) 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem como finalidade garantir 
que as determinações habilitatórias previstas em licitações sejam cumpridas de modo 
objetivo e irrestrito, assim como que sejam devidamente observadas todas as normas 
estabelecidas pelo edital, velando pelo princípio da competividade.  

A Administração, portanto, não tem apenas o direito, mas sobretudo o dever de respeitar e 
observar o que foi estabelecido pelo edital, não podendo, de forma alguma, esquivar-se 
das regras preliminarmente por ela estabelecidas. O próprio instrumento convocatório 
torna-se lei no certame ao qual regulamente, impossibilitando que as cláusulas sejam 
descumpridas ou abrandadas por qualquer uma das partes, seja pela Administração, sejam 
pelas empresas licitantes. Assim, aplicado o princípio ao presente caso, teria ele como 
finalidade principal evitar que os administradores realizassem análise de documentos de 
habilitação de forma arbitrariamente subjetiva e discriminatória, o que poderia direcionar o 
contrato em defesa de interesses pessoais ou de terceiros, em total contrariedade com o 
princípio da isonomia entre as licitantes e demais princípios administrativos.  

Conclui-se, portanto, que devido ao fato de a Recorrente não ter observado a exigência 
prevista expressamente em edital, que reclama a apresentação de documento necessário à 
habilitação positiva, requer-se a declaração definitiva da sua inabilitação, negando-se a 
possibilidade de ser suprida a sua ausência, sob pena de lesão ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, o qual deve ser aplicado em sua plenitude. Nesse sentido, a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ILEGALIDADES NO 
PROCESSO LICITATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EDITAL DE LICITAÇÃO E 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO EXIGIDO PELA NORMA 
DISCIPLINADORA DO CERTAME. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
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1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fls. 893-894, e-STJ): 
"Note-se, tanto a Lei n.° 8.666/93 quanto o edital não determinam nova 
expedição de certidão. A exigência contida no edital visa validar a certidão 
apresentada, isto é, verificar a sua autenticidade e não a expedição de 
outro documento. (...) Outrossim, a Administração e os interessados em 
participar da concorrência pública têm o dever de respeitar o que ficou 
consignado no edital, nada lhe acrescentando ou excluindo. No caso 
em testilha, reitere-se, a Comissão Especial de Licitação da SABESP incluiu, 
posteriormente, documento que deveria ser juntado, como o foi, no 
envelope de documentos para habilitação e adotou expediente não 
contemplado no instrumento convocatório, em violação aos princípios que 
norteiam a licitação, como o da vinculação ao edital e ampla concorrência". 
2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do 
CPC/1973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria 
incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 
284/STF. 3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o 
edital a lei interna do concurso público, vinculando não apenas os 
candidatos, mas também a própria Administração, com regras 
dirigidas à observância do princípio da igualdade (AgInt no RMS 
50.936/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
25.10.2016). 5. Para contrariar o estatuído pelo Tribunal a quo, acatando 
os argumentos da parte recorrente, seria necessário examinar as regras 
contidas no edital, bem como o contexto fático-probatório dos autos, o 
que é impossível no Recurso Especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 
5 e 7 do STJ. 6. Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é 
facultado à comissão licitatória, em qualquer fase, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, sob pena de ofensa de ofensa 
ao princípio da vinculação ao edital. 7. Recurso Especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, REsp 1717180) (grifos nossos) 

 

É esse também o entendimento pacificado na jurisprudência do nosso Tribunal de Justiça, 
segundo o qual a ausência de documento necessário à habilitação faz gerar a 
desclassificação da licitante, com a consequente habilitação da segunda colocada, não 
sendo permitido que a Administração exclua ou restrinja, de forma discricionária, norma 
expressamente estipulada em edital de licitação: 

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. MANDADO 
DE SEGURANÇA. PRELIMINAR CONTRARRECURSAL DE AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2019. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUDITORIA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. TIPO 
MENOR PREÇO. DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE EM 
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RAZÃO DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME. DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA 
CONTIDA NO EDITAL. INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PRESUNÇÃO DE 
LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO IMPUGNADO NÃO INFIRMADA 
PELA DOCUMENTAÇÃO COLIGIDA AOS AUTOS. Por força do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, não pode a Administração, 
de forma discricionária, descumprir as normas estipuladas no edital 
de licitação, tampouco é lícito ao particular desatender às exigências 
nele previstas (arts. 3º e 41, da Lei nº 8.666/93). “In casu”, 
a documentação coligida aos autos comprova que a impetrante 
descumpriu exigência contida no Edital Pregão Eletrônico nº 005/2019, ao 
não apresentar documentação exigida na entrega das propostas, a ensejar 
sua desclassificação do certame. De aduzir, outrossim, que não prospera a 
invocação do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, tendo em vista que o próprio 
Edital oportunizava tanto o esclarecimento de dúvidas (item 22.1), quanto 
a entrega da documentação faltante (declarações contidas nos Anexos IV 
e VI do Edital), dentro de 24 (horas), pelo licitante, a fim de sanar a 
irregularidade, ficando a decisão a critério do Pregoeiro (itens 11.11.1 c/c 
22.4). Assim, ausente prova apta a denotar qualquer ilegalidade no ato 
administrativo inquinado, a confirmação da sentença denegatória do 
“mandamus” é medida que se impõe. SENTENÇA DENEGATÓRIA DO 
“MANDAMUS” MANTIDA. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível, Nº 
70084460997, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em: 26-11-2020) (grifos nossos) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME 
NECESSÁRIO. LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. MANDADO 
DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – TIC À COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
(CORSAN). AUSÊNCIA DE ENTREGA, PELA EMPRESA DECLARADA 
VENCEDORA DO CERTAME, DE TODOS 
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA HABILITAÇÃO E POSTERIOR 
CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ILEGALIDADE EVIDENCIADA À 
LUZ DA DOCUMENTAÇÃO COLIGIDA AOS AUTOS. DESCLASSIFICAÇÃO 
DA EMPRESA NEXA E HABILITAÇÃO DA SEGUNDA COLOCADA NO 
CERTAME, ORA IMPETRANTE (INTEROP). POSSIBILIDADE, NOS 
TERMOS DO EDITAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. DESCABIMENTO. ART. 25 DA LEI Nº 12.016/09. SÚMULAS 
512 DO STF E 105 DO STJ. AMBOS OS APELOS PROVIDOS EM PARTE. 
SENTENÇA CONFIRMADA, NO MAIS, EM REEXAME NECESSÁRIO. 
RECURSO ACLARATÓRIO. CONTRADIÇÃO ENTRE OS MOTIVOS E O 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE EXPUNGI-LA, SEM 
MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO RESULTADO DO JULGAMENTO 
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COLEGIADO. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA INTEROP NO PE Nº 0049/2018 
QUE DEVE FICAR CONDICIONADA À IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS, A SEREM APURADOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA 
PELA CORSAN. QUANTO AO MAIS, MERA REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ 
DECIDIDAS NO ARESTO EMBARGADO. INVIABILIDADE NOS ESTREITOS 
LIMITES DO RECURSO ELEITO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS 
EM PARTE, COM EFEITO INTEGRATIVO DO JULGADO.(Embargos de 
Declaração Cível, Nº 70082687633, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da Silva, Julgado em: 31-
10-2019) (grifos nossos) 

 

Portanto, nos termos do artigo 4º, inciso XIV, da Lei 10.520/2002, por ter desatendido às 
exigências habilitatórias previstas no edital de licitação, qual seja, a apresentação de 
atestado de capacidade técnica, assiste razão ao Senhor Pregoeiro em declarar a Recorrente 
inabilitada, assim como em declarar habilitada e vencedora da licitação a Recorrida, na 
qualidade de segunda colocada, por atender integralmente às exigências previstas em edital 
– decisão essa que deverá ser mantida. 

 

2.2.2. Do princípio da isonomia ou da igualdade  

O princípio da isonomia ou da igualdade entre os licitantes obriga a Administração 
Pública a conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou beneficiar os 
licitantes. Nesse sentido, todas as regras previstas no edital devem ser plenamente 
aplicáveis a todos os licitantes, sem tratamentos discriminatórios ou que restrinjam o caráter 
competitivo da licitação. Vejamos: 

Lei de Licitações – Lei 8.666/1993, artigo 3º A licitação destina-se a garantir 
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifos nossos) 

§1º É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir, tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
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estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato. (grifos nossos) 

 

Portanto, estando ambas as licitantes em condições de igualdade no processo licitatório, 
não poderia a Administração Pública (re)habilitar a Recorrente, que de forma incontroversa 
descumpriu exigência contida expressamente no edital, cuja observância era obrigatória 
para ambas as partes, sob pena de lesão aos princípios da impessoalidade e da igualdade. 

 

2.2.3. Da razoabilidade das disposições edilícias 

Conforme já mencionado, a Recorrente pondera ser desarrazoada a exigência de 
apresentação de atestado de capacidade técnica, tratando-se de formalismo desproposital 
e irrelevante aos objetivos licitatórios. Contudo, não pensa assim a jurisprudência que, em 
casos semelhantes, entende ser exigência plenamente justificável, havendo a necessidade 
de comprovação de aptidão técnica, por meio da apresentação de atestado. Vejamos: 

REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA. INABILITAÇÃO. 
RIGORISMO FORMAL NÃO VERIFICADO. IDENTIDADE NÃO APENAS 
DOS SÓCIOS FUNDADORES DAS EMPRESAS LICITANTE E EMISSORA DO 
ATESTADO, COMO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. SEDES NO MESMO 
LOCAL, OBJETOS AFINS (CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CONSTRUÇÃO). REFORMA DA SENTENÇA. SEGURANÇA DENEGADA. 
REMESSA PREJUDICADA. 1. Infere-se dos autos ter sido lançado certame 
pelo Município de Três Coroas - Tomada de Preços nº 03/2020, para o 
fornecimento de material e mão de obra para a execução da Fase 2, 
finalização do Prédio do Ginásio da EMEF Águas Brancas, com área de 
1.807,89m². Do Edital, no item nº 2.1, “l” e “m”, resta elencado que as 
empresas interessadas deveriam apresentar dentre 
outros documentos para a respectiva habilitação, no tocante à 
demonstração de capacidade técnica-operacional, "um atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão do responsável técnico indicado na “j” para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação...". Nesse contexto, a empresa MV Rosa Construtora e 
Pavimentadora apresentou à comissão processante 
o documento expedido pela CVS Construções Ltda. EPP que, de acordo 
com a comissão, seria a mesma empresa interessada no contrato, porém, 
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com CNPJ diverso, destacando que o engenheiro seria o responsável 
técnico das duas empresas, as quais possuem sede no mesmo endereço. 
2. Conquanto não se ignore os argumentos lançados pela impetrante, no 
sentido da distinção da personalidade jurídica das empresas e sua 
individualização, não se vislumbram indicativos de ilegalidade ou erro por 
parte da administração pública municipal na análise documental da fase 
de habilitação no certame. Não apenas os sócios fundadores das empresas 
são os mesmos, como seu responsável técnico, as sedes estão no mesmo 
endereço e os objetos são afins (construção e comércio varejista de 
construção). A despeito de o impetrante sustentar a existência de outros 
contratos firmados com Municípios, onde aceito atestado emitido tal como 
o ora em discussão, tal não influencia diante da realidade apresentada no 
atual momento. 3. No caso, atuando dentro dos limites legais, entendeu a 
autoridade pela inabilitação da empresa apelada. Ainda que não se 
considere defeso duas pessoas jurídicas com mesmos sócios atestarem a 
capacidade técnica uma da outra, resta logicamente impossível que ambas 
assim o façam ao serem representadas pelo mesmo engenheiro civil. Nesse 
sentido, a certidão de registro profissional do engenheiro civil responsável 
por ambas as empresas. Em outros termos, o responsável técnico de uma 
empresa estará certificando sua própria capacidade técnica na realização 
de serviços em outra sociedade, o que realmente se mostra absurdo. 4. O 
fim almejado com o art. 30, inciso II, da Lei de Licitações é buscar de 
forma idônea a comprovação de capacidade técnica do profissional e 
da empresa licitante, o que não restou verificado no caso em tela, eis 
que o mesmo responsável técnico por duas empresas distintas atestou sua 
própria capacidade para o objeto do certame. Tal aspecto não restou, 
igualmente, vislumbrado pela Juíza sentenciante do mandamus, 
distintamente da Magistrada que indeferira o pedido liminar. Devem agir 
com maior cautela e transparência as duas sociedades empresárias, do 
mesmo seio familiar, endereço, objeto, responsável técnico entre outros, 
eis que tal problemática poderá, com certeza, surgir no futuro em demais 
certames, aparentando conduta desleal. 5. Recurso provido ao efeito de 
denegar a segurança. Eventuais custas processuais remanescentes por 
conta da impetrante. Vedada condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios em sede de mandado de segurança, fulcro no art. 25 da Lei 
12.016/2009 e na Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. Remessa 
necessária prejudicada, diante da reforma integral da sentença. DERAM 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, RESTANDO PREJUDICADA A REMESSA 
NECESSÁRIA. UNÂNIME. (Apelação / Remessa Necessária, Nº 
50001771220208210164, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em: 05-05-2021) (grifos nossos) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA (REDE DE ESGOTO PLUVIAL). ATESTADOS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO A CONTENTO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
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PÚBLICO OU PRIVADO. DESCUMPRIMENTO. É legal a exigência da 
prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado, com base no 
art. 30, II da Lei n. 8.666/93. No caso, a impetrante foi inabilitada do 
certame porque não cumpriu exigência constante no edital de 
convocação, que requeria aptidão para o fornecimento e assentamento 
de tubos de concreto com junta elástica, para a execução de esgoto pluvial. 
Inexistência de direito a ser amparado pelo remédio heróico. Embargos 
rejeitados. (Embargos de Declaração, Nº 70051822179, Vigésima Primeira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, 
Julgado em: 12-12-2012) (grifo nosso) 

 

O fato de a Recorrente já ter prestado serviços fisioterapêuticos ao Poder Público licitador 
não supre e não justifica o fato de não ter agido a licitante com cautela e responsabilidade 
na comprovação de tais serviços por meio da entrega de atestado, o qual fora exigido a 
todos os seus participantes sob pena de inabilitação – exigência esta, portanto, plenamente 
razoável e admissível em editais de licitação. 

 

3. PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer-se a Vossa Excelência que sejam as presentes 
contrarrazões preliminarmente recebidas e conhecidas e, no seu mérito, integralmente 
providas, visto que a decisão do respeitável Senhor Pregoeiro merece ser mantida por seus 
próprios fundamentos, estando amparadas não somente na juridicidade de nosso sistema 
jurídico mas sobretudo na mais atual e consolidada jurisprudência nacional, a qual impõe 
que seja negado o provimento ao recurso interposto pela Recorrente, mantida como 
habilitada e vencedora a Recorrida. 

 

Aratiba, 15 de maio de 2022. 

 

 

CAROLINE MOCELLIN 
OAB/RS 111.155 

 
























































































